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A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORE , Estado do 
Amazonas, no uso de suas atribuiço es legais, nos termos da 
Constituiça o Federal, da Lei Nº 632/2001 - FAZ SABER, que 
estara o abertas as inscriço es do Processo Seletivo para o 
provimento de cargos do quadro permanente da Prefeitura 
Municipal de Manicore , constituindo a regulamentaça o do 
Processo Seletivo na forma prevista no presente edital e 
instruço es que o integram, supervisionado pela comissa o 
especial do Processo Seletivo, criada pela Decreto Nº184 de 28 
de setembro de 2023, que sera  executado pela Passaporte 
PDH Seleça o e Desenvolvimento Humano, Assessoria e 
Consultoria EIRELI. 
 

 
 

 

Art 1º. O Processo Seletivo sera  regido por este edital, seus Anexos, e eventuais retificaço es, caso 
existam. 
Art 2º. O Processo destina-se ao provimento permanente de vagas existentes no quadro de servidores 
da Prefeitura Municipal de Manicore , de acordo com o ANEXO I – QUADRO DE VAGAS (cargos, 
vencimentos, vagas, escolaridade mí nima exigida, carga hora ria semanal; valor da taxa de inscriça o), a 
crite rio da Prefeitura Municipal de Manicore . 
Art 3º. O Cronograma e o Conteu do Programa tico sa o partes integrantes do edital (ANEXO II - 
CRONOGRAMA; ANEXO III - CONTEU DO PROGRAMA TICO) 
Art 4º. O processo para os cargos de que trata este edital compreendera o as seguintes etapas: 
1ª Etapa – Avaliação de habilidades e de conhecimentos mediante a aplicação de Prova Objetiva, de 
caráter classificatório e eliminatório; 
Paragrafo Único: Para os Cargos em Provimento de Microscopista haverá a necessidade de 
comprovação de aprovação em Curso de Formação em Microscopia emitido por Instituíção formadora 
e/ou, aprovação no Curso de Microscopia que será ofertado pela SEMSA MANICORÉ, de acordo com a 
disponibilidade das Instituições formadoras. A NÃO APROVAÇÃO no respectivo curso terá caráter 
eliminatório. 
2ª Etapa – Avaliaça o de habilidades mediante aplicaça o de Prova de Tí tulos, de cara ter classificato rio; 
3ª Etapa – Curso Introduto rio de Formaça o Inicial e Continuada, de cara ter eliminato rio; 
4ª Etapa – Procedimentos pre -admissionais, atrave s da entrega de documentaça o comprobato ria dos 
requisitos para o cargo e avaliaça o de aptida o fí sica e mental confirmada por meio de Exames 
Admissionais, de cara ter eliminato rio, realizado pela Prefeitura Municipal de Manicore /AM, nos termos 
estabelecidos neste edital. 
Art 5º.  A divulgaça o oficial da etapa referentes ao presente Processo Seletivo dar-se-a  na forma de 
Avisos e Editais, atrave s dos seguintes meios: 
a) No quadro de publicaço es e avisos da Prefeitura Municipal de Manicore , no Dia rio Oficial do Municí pio 
https://diariomunicipalaam.org.br/ 
b) Atrave s da pa gina da PASSAPORTE PDH https://passaportepdh.com.br/ neste caso, tambe m os 
resultados de eventuais Recursos. 
Art 6º.  Os requisitos para investidura no cargo esta o relacionados no Item 2 deste edital. 

                                                                                                             

ESTADO DO AMAZONAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ 

SECRETARIA MUNICÍPIO SAÚDE 

 

 

1. Disposições Preliminares 
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Art 7º. Na o sera o fornecidas, por telefone, informaço es a respeito de datas, locais e hora rios de 
realizaça o das provas. O candidato devera  observar rigorosamente as formas de divulgaça o 
estabelecidas neste edital. 
  

 

 

Art 8º. Podera  ser admitido para os cargos mencionados neste edital, o candidato que preencher aos 
seguintes requisitos: 
a) Ter sido aprovado neste Processo Seletivo; 
b) Residir na a rea de abrange ncia da Unidade Ba sica de Sau de (UBS) que concorreu (se inscreveu), o qual 
devera  ser comprovado na data da convocaça o para nomeaça o; 
c) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou, ainda, no caso de estrangeiro, estar com situaça o regular no paí s, 
por interme dio de visto permanente que o habilite, inclusive, a trabalhar no territo rio nacional. No caso 
de ter nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e 
portugueses, nos termos do § 1º do Art. 12 da Constituiça o Federal; 
d) Ter idade mí nima de dezoito anos completos na data da nomeaça o; 
e) Estar em pleno gozo de seus direitos polí ticos; 
f) Possuir, na data da nomeaça o, escolaridade/habilitaça o exigida para o cargo a que ira  concorrer, 
conforme estabelecido no Anexo I deste edital; 
g) Estar quite com as obrigaço es militares (para candidatos do sexo masculino); 
h) Estar quite com as obrigaço es eleitorais; 
i) Possuir aptida o fí sica e mental para o exercí cio do cargo, comprovado atrave s de Atestado de Sau de 
Ocupacional (ASO); 
j) Na o acumular cargos, empregos e/ou funço es pu blicas, exceto nos casos previstos na Constituiça o 
Federal e legislaça o vigente, assegurados a  hipo tese de opça o dentro do prazo estabelecido para a 
nomeaça o previsto no § 1º do Art. 13 da Lei n°. 8.112/90; 
k) Na o receber proventos de aposentadoria que caracterizem acumulaça o ilí cita de cargos, na forma do 
Art. 37, inciso XVI, da Constituiça o Federal; 
l) Cumprir as determinaço es deste edital. 
 
Art 9º. Os candidatos naturalizados devera o ter flue ncia na lí ngua portuguesa. 
Art 10º. A na o comprovaça o de qualquer um dos requisitos especificados no Art. 8º, e daqueles que 
vierem a ser estabelecidos neste edital, impedira  a nomeaça o do candidato. 
Art 11º. Concluí do o Processo Seletivo e homologados os seus resultados, tera o direito subjetivo a  
nomeaça o os candidatos aprovados, dentro do limite de vagas dos cargos estabelecidos neste edital e de 
acordo com as necessidades imediatas da administraça o, obedecendo a  ordem de classificaça o, ficando 
aos demais candidatos habilitados em cadastro de reserva durante o perí odo de validade do Processo 
Seletivo, de acordo com as necessidades administrativas. 
Art 12. A declaraça o falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscriça o, bem como a apresentaça o 
de documentos falsos ou graciosos, determinara  o cancelamento da inscriça o e a anulaça o de todos os 
atos decorrentes. 
Art 13. Os pedidos de inscriça o significara o a aceitaça o, por parte do candidato, de todas as disposiço es 

deste edital. 

 

 

Art 14. Os candidatos devera o ter os requisitos mí nimos para preenchimento dos cargos em Processo 
Seletivo na data da convocaça o para nomeaça o. 
Art 15. O prazo de validade do Processo Seletivo, para efeito de nomeaça o, sera  de 02 (dois) anos, 
contados da data de sua homologaça o, prorroga vel por mais 02 (dois) anos. 

2. DOS REQUISITOS 

 

 

3.DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
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Art 16. O regime jurí dico de trabalho sera  estatuta rio, a saber, o Estatuto dos Servidores Civis do 
Municí pio de Manicore , Lei nº 014/1997, com carga hora ria e remuneraça o constante no Plano de Cargos 
e Sala rios de cada categoria. 
Art 17. O valor dos vencimentos dos cargos e  o constante no ANEXO I – Do Quadro de Vagas, deste edital. 

 

 

 

 

Art 18. Fica reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas disponibilizadas para cada cargo, 
no presente Processo Seletivo, para os candidatos portadores de necessidades especiais em funça o 
compatí vel com a sua aptida o, desde que a fraça o obtida deste ca lculo seja superior a 0,5 (cinco 
de cimos), condicionado, entretanto a  apresentaça o de laudo me dico estabelecendo a compatibilidade 
entre o cargo e a deficie ncia do candidato. 

§ 1º. As pessoas portadoras de deficie ncia, que pretenderem fazer uso das prerrogativas que lhes 
sa o facultadas no Inciso VIII do Art. 37 da Constituiça o Federal e Decreto 3.298 de 20/12/99, e  
assegurado o direito de inscriça o no presente Processo Seletivo desde que a deficie ncia de que sa o 
portadoras seja compatí vel com as atribuiço es objeto do cargo em provimento. 
§ 2º. Consideram-se pessoas portadoras de deficie ncias aquelas que se enquadrarem nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto 3.298/99 alterado pelo Decreto 5.296/2004. 

 
Art 19. Na o sera o considerados como deficie ncia os distu rbios visuais passí veis de correça o simples do 
tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e conge neres. O candidato deficiente visual ou amblí ope devera  
solicitar prova especí fica, por escrito e especificar o tipo de deficie ncia e o cargo em que se inscreveu. Os 
candidatos que na o o fizerem ate  o te rmino da inscriça o, sejam quais forem os motivos alegados, na o tera o 
a prova especial preparada. 
Art 20. As pessoas portadoras de deficie ncia, resguardadas as condiço es especiais previstas no Decreto 
3.298/99, em especial no seu Art. 40, participara o do Processo Seletivo em igualdade de condiço es com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteu do das provas, avaliaça o e crite rios de aprovaça o, ao 
hora rio e ao local de aplicaça o das provas e a  nota mí nima exigida para todos os demais candidatos. 
 
Parágrafo Único - No ato da inscriça o, o candidato portador de deficie ncia devera  declarar essa condiça o 
e a deficie ncia da qual e  portador preenchendo o campo, atestando a espe cie, o grau ou ní vel da 
deficie ncia, com expressa refere ncia ao co digo correspondente da Classificaça o Internacional de Doença 
- CID, bem como a prova vel causa da deficie ncia. Devera , obrigatoriamente, enviar o Laudo me dico ate  o 
u ltimo dia de inscriça o, atrave s do pro prio site, na a rea do candidato. Caso o candidato na o envie o laudo 
me dico como comprovaça o da sua deficie ncia, na o sera  considerado como deficiente apto para concorrer 
a s vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opça o no ato da Inscriça o. 
 
 

 

Art 21. A inscriça o no Processo Seletivo implica, desde logo, no conhecimento e ta cita aceitaça o das 
condiço es estabelecidas neste edital e seus Anexos, das quais o candidato na o podera  alegar 
desconhecimento. 

§ 1º. Os candidatos podera o obter o Manual do Candidato gratuitamente no Dia rio Oficial da 
Prefeitura Municipal de Manicore , https://diariomunicipalaam.org.br/ bem como no site da 
Passaporte PDH https://passaportepdh.com.br/. 
 

Art 22. As inscriço es ficara o abertas no perí odo de 05 DE OUTUBRO ATÉ 18 DE OUTUBRO E 2023, via 
INTERNET. 
a) O valor da taxa de Inscriça o e : R$ 40,00 (quarenta reais). 

4. DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 
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b) Para se inscrever o candidato devera  preencher o formula rio de inscriça o, ler e aceitar o conteu do do 
edital e transmitir os dados pela Internet; 
c) Digitar corretamente os dados cadastrais e a opça o do cargo; 
d) Imprimir o Boleto Banca rio; 
e) Pagar a taxa de inscriça o podendo efetuar o pagamento em qualquer Age ncia Banca ria vinculada ao 
Sistema de Compensaça o Nacional com vencimento ate  o dia 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

§ 1º. O boleto banca rio sera  emitido em nome do requerente e devera  ser impresso, para possibilitar 
a correta leitura do co digo de barras, em impressora a laser ou a jato de tinta e ser pago ate  o dia do 
vencimento nele constante. 
§ 2º. A partir do dia 24 DE OUTUBRO DE 2023, o candidato devera  conferir, no endereço eletro nico 
https://passaportepdh.com.br/ se os dados da inscriça o efetuada via Internet, foram recebidos, e se 
o valor da inscriça o foi pago. Em caso negativo, o candidato devera  entrar em contato com a 
PASSAPORTE PDH atrave s do e-mail: pdhconcursos@gmail.com  
§ 3º. As inscriço es somente sera o confirmadas apo s a compensaça o do boleto banca rio; 
§ 4º. A PASSAPORTE PDH e a Prefeitura Municipal de Manicore  na o se responsabilizam por 
solicitaço es de inscriço es via Internet, na o recebidas por motivo de ordem te cnica dos computadores, 
falhas de comunicaça o, bem como outros fatores que impossibilitem a transfere ncia de dados. 
§ 5º. Na o sera  concedida, sob nenhuma hipo tese, devoluça o da Taxa de Inscriça o. 
§ 6º. Sera  indeferida a inscriça o do candidato que na o tenha preenchido corretamente o RI 
(Requerimento de Inscriça o), na inscriça o via Internet, e/ou que na o tenha quitado a respectiva taxa 
de inscriça o ate  o terceiro dia apo s o te rmino das inscriço es. 
§ 7º. As informaço es prestadas na ficha de inscriça o, via Internet, sa o de inteira responsabilidade do 
candidato. 
§ 8º. Na o sera o aceitas inscriço es por depo sito via postal, fac-sí mile, condicional e/ou extempora nea. 

Art 23. DA SOLICITAÇA O DE ISENÇA O DA TAXA DE INSCRIÇA O: 

§ 1º. Na o havera  isença o total ou parcial da taxa de inscriça o, exceto para os candidatos que 
declararem e comprovarem hipossuficie ncia de recursos financeiros para pagamento da referida 
taxa, nos termos do Decreto Federal nº 6.593 de 02 de outubro de 2008, devendo o candidato 
observar a legislaça o supracitada, bem como realizar sua inscriça o, via Internet, no site 
https://passaportepdh.com.br/, no perí odo de 05 E 06 DE OUTUBRO DE 2023. Encaminhando 
declaraça o conforme (ANEXO IV), devidamente preenchida e assinada, juntamente com os seguintes 
documentos, digitalizados, atrave s da a rea do candidato, no site da PASSAPORTE PDH. 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
§ 2º. As solicitaço es sera o avaliadas pela PASSAPORTE PDH, sendo disponibilizada a partir do 
09 DE OUTUBRO DE 2023 a relaça o dos candidatos deferidos e indeferidos no site: 
https://passaportepdh.com.br/. 
§ 3º. O candidato que tiver seu requerimento de isença o indeferido podera  impetrar recurso 
entre os dias 10 E 11 DE OUTUBRO DE 2023, ou seja, no prazo de 02 (dois) dias apo s a 
publicaça o da relaça o de solicitaço es de isença o da taxa de inscriça o indeferidas, a ser divulgada 

• Comprovante de reside ncia em nome do requerente ou excepcionalmente em nome do 
pai ou da ma e (conta atualizada de luz ou de a gua, caso se trate de imo vel alugado, com 
comprovantes em nome de terceiros, o requerente deve anexar ao Comprovante, o 
Contrato de Locaça o para comprovaça o; 

• Comprovante do NIS em nome do candidato, inscrito no CadU nico, sem exceço es; 
• Co pias das pa ginas da Carteira de Trabalho, onde consta a identificaça o do candidato, a 

foto, a assinatura, a qualificaça o civil e o contrato de trabalho, com a baixa do u ltimo 
emprego, e mais a pa gina subsequente em branco, ou, se servidor pu blico, exonerado ou 
demitido, a co pia do respectivo ato publicado no o rga o oficial ou declaraça o original, 
assinada pelo pro prio interessado. 

https://passaportepdh.com.br/
mailto:pdhconcursos@gmail.com
https://passaportepdh.com.br/
https://passaportepdh.com.br/
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no endereço eletro nico da PASSAPORTE PDG: https://passaportepdh.com.br/, na o sendo 
permitida a alteraça o dos dados fornecidos no ato da inscriça o e/ou inclusa o de documentos. 
§ 4º. Apo s a ana lise dos recursos, sera  divulgada no dia 13 DE OUTUBRO DE 2023, no endereço 
eletro nico da PASSAPORTE PDH: https://passaportepdh.com.br/, a relaça o dos candidatos 
deferidos e indeferidos, na o cabendo mais recursos. 
 
 
§ 5º. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isença o indeferidos e queiram participar do 
certame devera o acessar o endereço eletro nico da PASSAPORTE PDH: 
https://passaportepdh.com.br/ ate  o dia 18 DE OUTUBRO DE 2023, gerar o boleto banca rio e 
efetuar o pagamento ate  o seu vencimento para participaça o no certame. 
§ 6º. O candidato que tiver a isença o deferida, mas que tenha realizado outra inscriça o e efetuado 
o pagamento do boleto, tera  sua isença o cancelada. 
§ 7º. O candidato so  podera  fazer um pedido de isença o. 

Art 24. Objetivando evitar o nus desnecessa rios, o candidato devera  orientar-se no sentido de recolher o 
valor da inscriça o somente apo s tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Processo 
Seletivo do Municí pio de Manicore . 
Art 25. Na o sera  permitida a transfere ncia do valor pago como taxa de inscriça o para outra pessoa, assim 
como a transfere ncia da inscriça o para pessoa diferente daquela que a realizou. 
Art 26. Efetivada a inscriça o, na o sera o aceitos pedidos para qualquer alteraça o na ficha de inscriça o, bem 
como na o havera  devoluça o da importa ncia paga a tí tulo de ressarcimento das despesas com materiais e 
serviços em hipo tese nenhuma. 
Art 27. Sera o canceladas, a qualquer tempo, as inscriço es, provas ou nomeaça o, se verificadas falsidade 
de declaraça o ou irregularidade nas provas ou documentos do candidato. 
 
 

 

Art 28. As inscriço es efetuadas de acordo com o disposto no ITEM 5 deste edital sera o homologadas pela 
PASSAPORTE PDH, significando tal ato que o candidato esta  habilitado para participar do Processo 
Seletivo. 
Art 29. Caso haja algum erro ou omissa o detectada (nome, nu mero de documento de identidade, sexo, 
data de nascimento e endereço, etc.) ou mesmo ause ncia de confirmaça o de inscriça o e pagamento, o 
candidato tera  o prazo de 48 horas, apo s a divulgaça o da lista de deferimento das inscriço es, para entrar 
em contato com a PASSAPORTE PDH, mediante o e-mail: pdhconcursos@gmail.com. 
Art 30. Na o e  necessa ria a apresentaça o, no dia de realizaça o da prova, de documento que comprove a 
localizaça o do candidato no estabelecimento de realizaça o de prova, bastando que o mesmo se dirija ao 
local designado portando documento de identificaça o original oficial com fotografia. 
Art 31. E  de responsabilidade do candidato a obtença o de informaço es referentes a  realizaça o da prova. 
Art 32. O candidato na o podera  alegar desconhecimento do local da prova como justificativa de sua 
ause ncia. O na o comparecimento a  prova, qualquer que seja o motivo, sera  considerado como desiste ncia 
do candidato, e resultara  em sua eliminaça o do Processo Seletivo. 

 

 

Art 33. O Processo Seletivo constituir-se-a  das seguintes etapas, de cara ter eliminato rio e classificato rio. 
Art 34. ETAPA I - PROVA OBJETIVA: 
Art 35. Todos os candidatos sera o submetidos a uma Prova Objetiva de Conhecimentos que sera  de 
acordo com o cargo e constara  de questo es objetivas de mu ltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas (A, 
B, C, D e E) para resposta, sendo adotada, para fins de correça o, uma u nica resposta correta por questa o. 
a) A Prova Objetiva valera  de 0 a 100 pontos. Sera o divididos os 100 (cem) pontos pelo nu mero de 
questo es que compo e a prova escrita, sendo que cada questa o tera  o mesmo peso de 2,50 pontos, 

6. DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

 

7. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
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considerando-se habilitados os candidatos que obtiverem, no mí nimo, 50 (cinquenta) pontos, o 
equivalente a 50% da prova. 
b) A Prova Objetiva sera  elaborada de acordo com os conteu dos constantes do Programa que integram o 
Anexo III deste edital. 
c) A prova constara  de 30 (trinta) questo es objetivas, distribuí das da seguinte forma: 

  ESCOLARIDADE          COMPONENTE DA PROVA     Nº DE QUESTÕES  TOTAL DE QUESTÕES 
      Ensino Me dio 

Completo, 
Ressalvado o 
Disposto no 
§1º do Art. 
6º da Lei no: 
11.350/2006 

LI NGUA PORTUGUESA 10  
30 CONHECIMENTOS EM INFORMA TICA                  05 

CONHECIMENTOS GERAIS/ 
ATUALIDADES 

                 05 

CONHECIMENTOS ESPECI FICOS                  10 

 

Art 36. O candidato so  tera  acesso ao local de prova com a apresentaça o do DOCUMENTO OFICIAL 
ORIGINAL DE IDENTIDADE OU DOCUMENTO DIGITAL (RG, CNH, CARTEIRA DE CONSELHO, CTPS, 
PASSAPORTE, DENTRE OUTROS VA LIDOS EM TERRITO RIO NACIONAL), caso o candidato esteja 
impossibilitado de apresentar no dia de realizaça o das provas, documentos de identidade oficial original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, devera  ser apresentado documento que ateste o registro da 
ocorre ncia em o rga o policial, expedido ha  no ma ximo 30 dias, ocasia o em que sera  submetido a  
identificaça o especial, compreendendo coleta de dados de assinatura e de impressa o digital em 
formula rio pro prio. Sem o documento de identidade o candidato na o podera  entrar na sala de realizaça o 
das provas, implicando na sua eliminaça o do Processo Seletivo. 

§ 1º. Na o sera o aceitos como documentos de identidade: certido es de nascimento, tí tulos eleitorais, 
carteiras de motorista sem foto, carteiras funcionais sem valor de identidade, fotoco pias ainda que 
autenticadas, bem como documentos ilegí veis ou danificados. 
§ 2º. A identificaça o especial sera  exigida, tambe m, ao candidato cujo documento de identificaça o 
apresente du vidas relativas a  fisionomia ou a  assinatura do portador. 

Art 37. A data da prova sera  dia 29 DE OUTUBRO DE 2023, sera  aplicado no turno e local (is) a ser 
definido e publicado no Dia rio Oficial da Prefeitura Municipal de Manicore  e da PASSAPORTE PDH 
https://passaportepdh.com.br/, em data oportuna, tendo como hora rio de abertura e fechamento de 
porto es, no TURNO VESPERTINO, abertura a s 13:00h e fechamento a s 13:50h (HORA RIO LOCAL). 
 
Parágrafo primeiro - O candidato devera  a partir do dia 26 DE OUTUBRO DE 2023, obter informaço es 
quanto ao local da prova. E  de responsabilidade exclusiva do candidato a identificaça o correta da data, 
local e hora rio de realizaça o das provas. E  recomenda vel, ainda, visitar com antecede ncia o local de 
realizaça o da respectiva prova. 
 
Parágrafo segundo – A Prefeitura Municipal de Manicore  e a PASSAPORT PDH na o se responsabilizara o 
por eventuais coincide ncias de datas e hora rios de provas e quaisquer outras atividades. 
 
Art 38. Por telefone, na o sera o dadas informaço es a respeito de local e hora rio da prova, do gabarito, do 
resultado, e de convocaça o para nomeaça o, sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 
as etapas desse Processo Seletivo no site da PASSAPORTE PDH ate  a homologaça o do resultado e, apo s 
isso, no Dia rio Oficial e no portal da Prefeitura Municipal. 
Art 39. O candidato devera  comparecer ao local designado para a realizaça o das provas com antecede ncia 
mí nima de 30 (trinta) minutos do hora rio fixado para o seu iní cio, munido de caneta esferogra fica de tinta 
azul ou preta, documento de identificaça o oficial original ou digital, o qual e  INDISPENSA VEL. SERA  
ACEITO APRESENTAÇA O DE DOCUMENTO DIGITAL, exceto foto de documento. 
 
Parágrafo único - O candidato devera  observar atentamente o edital de publicaça o especificando os 
hora rios e locais de realizaça o das provas, inclusive estando atento quanto a  possibilidade da existe ncia 
de endereços similares e/ou homo nimos. 

https://passaportepdh.com.br/
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Art 40. Na o sera  permitida a entrada de candidatos, sob qualquer pretexto, apo s o fechamento dos 
porto es. 

§ 1º. Na o havera  segunda chamada para as provas. O na o comparecimento, seja qual for o motivo que 
tenha determinado a ause ncia do candidato, implicara  na sua eliminaça o automa tica. 
§ 2º. O candidato devera  assinar a lista de presença de acordo com o que consta no seu documento 
de identificaça o, vedada a  posiça o de rubrica. 
§ 3º. Fica vedado o ingresso no local das provas de pessoas estranhas ao Processo Seletivo. 
§ 4º. Na ocorre ncia de eventuais erros de digitaça o de nome, nu mero de documento de identidade, 
data de nascimento etc, o candidato devera  solicitar, ao fiscal de classe, a devida correça o no dia da 
prova, que sera  constado em Ata. 
§ 5º. E  expressamente proibido fumar durante a prova. 
 

Art 41. O tempo de duraça o da prova sera  de 03h00min (tre s horas). Na o havera  por qualquer motivo, 
prorrogaça o do tempo previsto para a aplicaça o das provas. 
 
Parágrafo único - Na o havera , na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de 
iní cio e te rmino da prova sera  determinado pelo fiscal de sala, conforme estabelecido no edital de 
Convocaça o da Prova Objetiva, dando tratamento isono mico a todos os candidatos presentes. 
 
Art 42. O candidato que porventura sentir-se mal durante a realizaça o das provas, podera  interrompe -
las ate  que se restabeleça, no pro prio local de realizaça o das provas. Caso o candidato na o se restabeleça 
em tempo ha bil para terminar sua prova dentro do hora rio estabelecido, estara  eliminado do Processo 
Seletivo. 
 
Parágrafo único – O candidato que, por qualquer motivo seja transferido para atendimento me dico fora 
do local de prova, na o podera  regressar para te rmino de prova, implicando assim, na sua eliminaça o do 
Processo Seletivo. 
 
Art 43. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realizaça o das provas, devera  
requerer esse direito, ate  72 horas que antecede a prova, bem como, devera  no dia da aplicaça o da prova, 
levar acompanhante que ficara  em sala reservada para essa finalidade e sera  responsa vel pela guarda da 
criança. 
Art 44. Apo s resolver todas as Questo es da prova, o candidato devera  marcar suas respostas, com caneta 
esferogra fica de tinta azul ou preta, na Folha de Respostas O ptica, onde sera o de sua inteira 
responsabilidade: 
 
a) O preenchimento correto da folha o ptica devera  ser conforme as instruço es especí ficas contidas na 
pro pria Folha. 
b) Os prejuí zos advindos das marcaço es feitas incorretamente na Folha de Respostas O ptica sera o de 
responsabilidade exclusiva do candidato, sendo consideradas marcaço es incorretas: dupla marcaça o, 
marcaça o rasurada, marcaça o emendada, campos de marcaça o na o preenchidos integralmente, marcaça o 
ultrapassando o campo determinado e marcaça o que na o seja feita com caneta esferogra fica de tinta preta 
ou azul. 
c) A marcaça o incorreta na Folha de Resposta O ptica acarretara  na eliminaça o da (s) questa o (o es). 
 
Art 45. Os fiscais da sala na o esta o autorizados a fazer retificaço es de qualquer natureza nas instruço es 
ou no enunciado das questo es da prova. Se o pro prio coordenador de pre dio, reconhecido por um dí stico 
bem visí vel, na o percorrer pessoalmente as salas, avisando sobre alguma alteraça o, o candidato na o 
devera  fazer nada que contrarie o que especifica o seu caderno de provas. O candidato que desejar fazer 
consideraço es a respeito da aplicaça o devera  consigna -las em Ata de Sala, para posterior avaliaça o. 
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Parágrafo único - No dia de realizaça o das provas, na o sera o fornecidas, por qualquer membro da 
coordenaça o de aplicaça o destas informaço es referentes ao seu conteu do e/ou aos crite rios de avaliaça o 
e de classificaça o. 
 
Art 46. A PASSAPORTE PDH podera  utilizar sala (s) extra (s) nos locais de aplicaça o da prova objetiva, 
alocando ou remanejando candidatos para essa (s), conforme as necessidades. 
Art 47. Durante a realizaça o das provas, na o sera  permitida a comunicaça o dos candidatos nem a 
utilizaça o de ma quinas calculadoras, Aparelhos eletro nicos (bip, telefone celular, Walkman, receptor, 
gravador, fones de ouvido), relo gios (analo gico ou digital) e outros equipamentos similares, livros, 
anotaço es, impressos, bone s e o culos escuros. 
Art 48. A PASSAPORTE PDH na o se responsabilizara  por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletro nicos ocorridos durante a realizaça o das provas, nem por danos neles causados. 
Art 49. Ao te rmino da prova o candidato devera  devolver ao fiscal, o Caderno de Questo es e o Carta o-
Resposta DEVIDAMENTE ASSINADO (AO DEIXAR DE ASSINAR O CARTÃO DE RESPOSTAS O 
CANDIDATO É AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADO), esclarecendo que por razo es de segurança, 
a PASSAPORTE PDH fornecera  os exemplares dos Cadernos de Questo es aos candidatos, somente com o 
decurso de 01H:30MIN (uma hora e trinta minutos) do iní cio da prova. Os tre s u ltimos candidatos devera o 
permanecer na sala de prova e somente podera o sair juntos do recinto. 
 
Parágrafo primeiro - E  de responsabilidade do Candidato entregar o Carta o-Resposta ao fiscal antes de 
sair da sala de provas, para devida confere ncia. Caso na o seja devolvido o candidato estara  sumariamente 
eliminado do Processo Seletivo, sem direito a recurso ou reclamaça o posterior. 
 
Parágrafo segundo - Apo s o te rmino da (s) prova (s), o candidato devera  deixar imediatamente as 
depende ncias do pre dio escolar, sendo terminantemente proibido de fazer contato com candidatos que 
ainda na o terminaram a (s) prova (s), sob pena de ser excluí do do Processo Seletivo. 
 
Parágrafo terceiro – Apo s o te rmino da (s) prova (s), por medidas de segurança, o candidato na o podera  
utilizar o sanita rio. 
 
Art 50. A avaliaça o da prova sera  realizada por sistema eletro nico de processamento de dados, 
considerados para esse efeito, exclusivamente, as respostas transferidas para o Carta o-Resposta. 
Art 51. O Gabarito para confere ncia do desempenho dos candidatos sera  divulgado no site da 
PASSAPORTE PDH ate  o 2º (segundo) dia u til apo s a realizaça o da respectiva prova. 
Art 52. Aos portadores de deficie ncia sera o asseguradas provas e/ou locais especiais, a depender das 
necessidades especí ficas, cabendo a  Comissa o do Processo Seletivo o cumprimento das demais condiço es 
do edital. 
Art 53. NA O SERA  PERMITIDO AOS CANDIDATOS ENTRAREM NO LOCAL DE PROVAS PORTANDO 
ARMAS DE QUALQUER NATUREZA, MESMO QUE APRESENTEM PORTE LEGAL PARA TAL FIM. 
Art 54. ETAPA II - DA AVALIAÇA O CURRICULAR E TI TULOS: 
Art 55. A prova de tí tulos e  de cara ter classificato rio. A avaliaça o dos tí tulos sera  procedida em etapa 
posterior a  divulgaça o do resultado final da prova objetiva. 
Art 56. Sera o convocados para a Prova de Tí tulos, somente os candidatos aprovados na Prova Objetiva. 
Art 57. A na o apresentaça o de tí tulos na o implicara  desclassificaça o do candidato. A pontuaça o final do 
candidato (somato rio da prova objetiva com a prova de tí tulos) que na o apresentar documentaça o sera  
aquela obtida na prova objetiva. 
Art 58. A documentaça o comprobato ria da Prova de Tí tulos devera  ser enviada via sistema, atrave s da 
A rea do Candidato, no perí odo compreendido entre os dias 16 E 17 DE NOVEMBRO DE 2023. Apo s esse 
perí odo de envio da documentaça o na o sera  permitida a complementaça o de qualquer documento, nem 
mesmo atrave s de pedido de revisa o e/ou recurso. 
Art 59. Recebera  nota zero o candidato que na o enviar os tí tulos na forma, no prazo, no hora rio e no local 
estipulados neste edital. 
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Art 60. Os documentos pertinentes a  Prova de Tí tulos devera o ser apresentados em co pias legí veis de 
frente e verso, autenticadas por carto rio competente. Os documentos na o autenticados na o sera o 
pontuados, mesmo estes sendo enviados via sistema, salvo os documentos emitidos diretamente via 
internet, conforme requisitos estabelecidos neste edital para cada uma das pontuaço es. 
Art 61. Somente sera o aceitos documentos apresentados em papel com timbre do o rga o emissor e 
respectivos registros, e se deles constarem todos os dados necessa rios a  identificaça o das instituiço es, 
dos o rga os expedidores e a  perfeita avaliaça o do documento. 
a) Os documentos apresentados na o sera o devolvidos. 
b) Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtença o dos tí tulos apresentados, 
o candidato tera  anulada a respectiva pontuaça o e, comprovada sua culpa, sera  excluí do do Processo 
Seletivo, sem prejuí zo das medidas penais cabí veis. 
Art 62. Na avaliaça o dos tí tulos apresentados na o sera o computados os pontos que ultrapassarem o limite 
ma ximo de pontos estabelecidos no Quadro I deste edital. 
Art 63. Os Tí tulos sera o considerados pela carga hora ria que comprovem, individualmente. 
Art 64. Cada tí tulo sera  considerado uma u nica vez e para uma u nica situaça o. 
Art 65. A responsabilidade pela escolha dos documentos a serem avaliados na Prova de Tí tulos e  
exclusiva do candidato, na o podendo os mesmos serem retirados, mesmo apo s a homologaça o do 
Resultado do Processo Seletivo. 
a) Sera o pontuados apenas os tí tulos que se destinam a  comprovaça o do requisito exigido para a cargo. 
Art 66. Sera o desconsiderados os tí tulos que na o foram autenticados em Carto rio, assim como aqueles 
que na o atenderem a s especificaço es deste edital. 
Art 67. Na o sera o aceitos documentos ilegí veis, como tambe m os emitidos via fax, pa ginas eletro nicas ou 
outras formas que na o aquelas exigidas neste edital. 
Art 68. Na o sera o consideradas, para efeito de pontuaça o, as co pias na o autenticadas em carto rio. 
Art 69. Caso o candidato na o tenha qualquer tí tulo va lido, tera  atribuí da nota 0 (zero) nesta etapa, que 
na o possui cara ter eliminato rio, mas somente classificato rio. 
Art 70. Somente sera o considerados os tí tulos indicados, desde que devidamente relacionados ao cargo 
e a rea para a qual o candidato esta  concorrendo, cujas pontuaço es, unita rias e ma ximas, sa o as descritas 
no Quadro I a seguir: 
 

QUADRO I 
 

ITEM TÍTULO/ EXPERIÊNCIA NO CARGO/ FORMAÇÃO ACADÊMICO PROFISSIONAL VALOR UNT. VALOR TOTAL 

A EXPERIE NCIA TE CNICO-PROFISSIONAL NA A REA QUE IRA  SE CANDIDATAR: 
PERI ODO IGUAL OU SUPERIOR A 12(DOZE) MESES DE EXPERIE NCIA 
COMPROVADA NA A REA DE ATUAÇA O DO CARGO QUE IRA  SE INSCREVER, COM 
INI CIO E TE RMINO DAS ATIVIDADES. 
DOIS PONTOS POR CADA ANO DE EXPERIE NCIA, PODENDO SOMAR ATE  6 
PONTOS. 

2,0 6,0 

B EXPERIE NCIA TE CNICO-PROFISSIONAL: PERI ODO IGUAL OU SUPERIOR A 
12(DOZE) MESES DE EXPERIE NCIA COMPROVADA, ESPECIFICAMENTE, NA 
A REA DA SAU DE, COM INI CIO E TE RMINO DAS ATIVIDADES. 
DOIS PONTOS POR CADA EXPERIE NCIA PODENDO SOMAR ATE  4 PONTOS. 

2,0 4,0 

C CURSO (S) NA A REA DE SAU DE, COM DURAÇA O DE, NO MI NIMO, 40 H 
(QUARENTA HORAS). OBS. O CURSO DE FORMAÇA O INICIAL, COM CARGA 
HORA RIA MI NIMA DE QUARENTA HORAS, CONCLUI DO COM 
APROVEITAMENTO (ART. 6º, INCISO II DA LEI Nº 11.350/06), NA O PODERA  SER 
CONTABILIZADO PARA FINS DE PONTUAÇA O NA PROVA DE TI TULOS. SENDO O 
PERI ODO DE REALIZAÇA O NOS U LTIMOS 5 (CINCO) ANOS. 
PODENDO SOMAR ATE  5 PONTOS. 

1,0 5,0 

D PARTICIPAÇÃO     EM     CONGRESSOS, CONFERE NCIAS, OFICINAS, SEMINA' RIOS,  
NA A' REA DA SAU' DE NOS U LTIMOS TRE S ANOS COM CARGA HORA RIA MI NIMA DE 24 
HORAS. 
PODENDO SOMAR ATE  2 PONTOS. 

1,0 2,0 

E CONCLUSA O DO CURSO SAU DE COM AGENTE, PROMOVIDO PELO CONASEMS E 
MINISTE RIO DA SAU DE. 
VALENDO 3 PONTOS. 

3,0 3,0 

-- TOTAL -- 20,0 
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Art 71. Para receber a pontuaça o relativa aos tí tulos relacionados nas alí neas do Quadro I, acima, o 
candidato devera  atender as seguintes condiço es: 
a) Para receber a pontuaça o relativa aos tí tulos das alí neas “C” e “D” o candidato devera  comprovar, por 
meio de certificado devidamente autenticado (frente e verso), que o curso de atualizaça o possui carga 
hora ria mí nima de 40h e 20h, respectivamente. 
b) Para a comprovaça o da experie ncia profissional (alí nea “A”), sera  aceito declaraça o emitida pela 
Secretaria de Sau de do respectivo Municí pio em que ocorreu a prestaça o dos serviços no respectivo cargo, 
bem como da respectiva empresa que exerceu a atividade no setor privado (nos casos da Alí nea “B”). 
Art 72. Todo documento expedido em lí ngua estrangeira somente sera  considerado se traduzido para a 
Lí ngua Portuguesa por tradutor juramentado. 
Art 73. O perí odo de envio dos tí tulos podera  sofrer alteraço es caso o Cronograma de Atividades seja 
mudado ou por motivos fortuitos ou de força maior, a crite rio da Administraça o Municipal, ouvida a 
Comissa o de Processo Seletivo e a PASSAPORTE PDH. 
Art 74. ETAPA III - DO CURSO DE FORMAÇA O INICIAL: 
Art 75. Somente será o convocados os candidatos aprovados até o número de vagas para cada área 
concorrente, os quais se submetera o ao Curso de Formação Inicial, conforme disposto no artigo 7º, Inciso I, da 
Lei 11.350/2006, com carga hora ria de 40 horas, e que se realizara em período posterior a ser divulgado, como 
requisito essencial para a contratação e investidura no cargo.  
Art 76. Apenas os candidatos aprovados no Processo Seletivo e que obtenham aproveitamento no Curso 
de Formaça o Inicial, sera o nomeados para provimentos no cargo e convocados para tomarem posse com 
o Municí pio. 
Art 77. A classificaça o homologada das etapas anteriores sofrera  modificaça o apo s a realizaça o do Curso 
de Formaça o Inicial, de acordo com o aproveitamento do candidato. 
Art 78. Os candidatos sera o avaliados e classificados na ordem de aproveitamento. 
 
 

 

Art 79. Sera o considerados aprovados no Processo Seletivo os candidatos que prestaram as provas 
previstas para os cargos aos quais concorreram que na o tenham sido eliminados e que tenham sido 
classificados em ordem decrescente de classificaça o e correspondente ao nu mero das vagas oferecidas 
para cada cargo. 
Art 80. A nota final e classificaça o dos candidatos sera  a mesma obtida na prova objetiva. 
Art 81. Na hipo tese de igualdade de pontos, para fins de classificaça o, desempatar-se-a  obedecendo a 
ordem dos seguintes crite rios: 
• Obtiver maior pontuaça o nas questo es de conhecimentos especí ficos (se houver); 
• Obtiver maior pontuaça o nas questo es de lí ngua portuguesa (se houver); 
• Obtiver maior pontuaça o nas questo es de conhecimentos em informa tica (se houver); 
• Obtiver maior pontuaça o nas questo es de conhecimentos gerais/atualidades (se houver); 
• Persistindo o empate, tera  prefere ncia o candidato com mais idade; 
• Sorteio Pu blico realizado pela Comissa o Organizadora do Processo Seletivo, com a presença dos 
candidatos empatados, apo s devidamente notificados para tal; 
 
Art 82. A Comissa o Organizadora do Processo Seletivo publicara  o resultado final relacionando o nome 
do candidato ao total de pontos obtidos. 

§ 1º. Os candidatos habilitados portadores de deficie ncia fí sica so  sera o relacionados, separadamente 
quando houver vaga disponí vel para o cargo. 
§ 2º. Caso na o haja candidatos portadores de deficie ncia aprovados, a vaga reservada sera  destinada 
aos demais candidatos, com estrita observa ncia da ordem classificato ria. 

 

  

8.DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

 

9. DOS RECURSOS  
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Art 83. Sera o admitidos recursos quanto: 
a) Ao indeferimento do requerimento de isença o do valor da inscriça o; 
b) As questo es de provas e ao gabarito preliminar das provas objetivas; 
c) O resultado preliminar das provas objetivas; 
d) O resultado preliminar das provas de tí tulos; 
 
Art 84. Os recursos sera o interpostos via sistema, atrave s da A rea do Candidato, e as informaço es para 
interposiça o dos recursos sera o divulgadas, oportunamente, em cada uma das fases do Processo Seletivo. 
Art 85. Os recursos, se necessa rios, devera o ser interpostos em cada uma de suas fases obedecendo a  
forma e prazos estipulados em cada uma das fases, conforme cronograma deste edital. 
Art 86. Somente sera o considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se 
referem. 
Art 87. A Banca Examinadora constitui a u ltima insta ncia para recursos, sendo soberana em suas 
deciso es, raza o pela qual na o cabera o recursos adicionais. 
Art 88. Sera o indeferidos os recursos: 
a) Cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
b) Que estejam em desacordo com as especificaço es contidas neste Capí tulo; 
c) Cuja fundamentaça o na o corresponda a  questa o recorrida; 
d) Sem fundamentaça o e/ou com fundamentaça o inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 
e) Contra terceiros; 
f) Encaminhados por meio da imprensa e/ou de “redes sociais online”; 
g) Interposto em coletivo; e 
h) No caso da alí nea “b”: interposto recurso coletivo de questo es; 
i) Cujo teor esteja relacionado a  perí odo de recursos diferentes. 
 
Art 89. Admitir-se-a  um u nico recurso por candidato para cada evento referido nas alí neas “a”, “c” e “d”, 
devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 
Art 90. Banca Examinadora da PASSAPORTE PDH, empresa responsa vel pela organizaça o do certame, 
constitui u ltima insta ncia administrativa para recursos, sendo soberana em suas deciso es, raza o pela qual 
na o cabera o recursos ou reviso es adicionais. 
 
 

 

Art 91. Sera  desclassificado o candidato que: 
a) Na o estiver presente na sala de provas no hora rio determinado para o seu iní cio. 
b) Apresentar Laudo Me dico ou qualquer outro documento, falso ou incompatí vel com a deficie ncia 
alegada pelo candidato ou, ainda, quando a Perí cia Me dica entender que a deficie ncia atestada e  
incompatí vel com o desempenho das atribuiço es do cargo. 
c) Usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realizaça o; 
d) Comunicar-se com outros candidatos durante a realizaça o da prova; 
e) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, sem a autorizaça o e acompanhamento do fiscal; 
f) Iniciadas as provas, retirar-se da sala antes de decorridos 60 (sessenta) minutos; 
g) Tiver procedimento inadequado ou descorte s para com qualquer dos executores, autoridades 
presentes e/ou candidatos; 
h) Fizer, em qualquer documento, declaraça o falsa ou inexata e for responsa vel por falsa identificaça o 
pessoal; 
i) Na o preencher qualquer um dos requisitos previstos no presente edital para investidura no Cargo; 
j) Obtiver nota inferior a 50% (cinquenta por cento) de acertos na prova aplicada; 
k) Na o assinar o carta o-resposta. 
l) O candidato que na o comparecer a alguma das etapas do Processo Seletivo. 

  

 

10. DA DESCLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

 

 

11. DA NOMEAÇÃO 
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Art 92. Concluí do Processo Seletivo e homologados os seus resultados, tera o direito subjetivo a  
nomeaça o os candidatos aprovados, dentro do limite de vagas do cargo estabelecido neste edital e de 
acordo com as necessidades imediatas da Prefeitura, obedecendo a  ordem de classificaça o, ficando 
aos demais candidatos habilitados, em cadastro de reserva, durante o perí odo de validade do 
Processo Seletivo, de acordo com as necessidades administrativas. 

§ 1º. O primeiro candidato portador de deficie ncia classificado no Processo Seletivo sera  
admitido para ocupar a quinta vaga aberta para o respectivo cargo, enquanto os demais sera o 
admitidos a cada intervalo de vinte cargos providos. 
§ 2º. Os cargos destinados aos portadores de deficie ncia que na o forem providos por falta de 
candidatos ou por reprovaça o no Processo Seletivo sera o preenchidos pelos demais candidatos, 
observada a ordem geral de classificaça o de cada cargo. 

 
Art 93. A contar da data de publicaça o da convocaça o dos aprovados no Dia rio Oficial Eletro nico da 
Prefeitura Municipal, o candidato devera  apresentar-se em ate  cinco dias corridos a  Prefeitura 
Municipal de Manicore  - Amazonas, munido dos documentos relacionados abaixo. Em caso do quinto 
dia cair no sa bado, domingo, feriado ou facultativo, valera  o dia u til anterior. O candidato que na o 
comparecer no prazo mencionado sera  considerado desistente, sendo convocado o pro ximo da lista 
de classificaça o. 
a) Antecedentes Criminais (original); 
b) Atestado de Sau de Ocupacional; 
c) Carteira de Trabalho e Previde ncia Social (co pia da pa gina da foto e dados pessoais); 
d) Carta o do PIS; 
e) Certida o de Casamento e Nascimento dos Filhos com Carta o de Vacinaça o e CPF; 
f) Comprovante de Reside ncia; 
g) CPF; 
h) Dados Banca rios; 
i) Documento de Identidade; 
j) Na o ter sido demitido de serviços pu blico Federal, Estadual ou Municipal, com funça o pu blica; 
k) Reservista (sexo masculino); 
l) Tí tulo de Eleitor (acompanhado de certida o de quitaça o com a justiça eleitoral); 
m) U ltimo contracheque e declaraça o de hora rios com autarquia, fundaça o, empresa governamental 
ou outro o rga o pu blico, onde demonstre a sua compatibilidade de hora rio com o novo cargo (apenas 
para os casos de acumulaça o legal de cargos); 
n) 01 foto 3X4. 
o) Certificaça o que comprove o grau de escolaridade referente ao pre -requisito exigido no quadro de 
vagas. 
 
 

 

Art 94. O candidato podera  obter informaço es e orientaço es sobre o Processo Seletivo, tais como Editais, 
Manual do Candidato, processo de inscriça o, local de prova, gabaritos, resultados das provas, resultados 
dos recursos, cronograma, e resultado final na pa gina do Processo Seletivo no site 
https://passaportepdh.com.br/. 
Art 95. Na o sera  fornecido qualquer documento comprobato rio de aprovaça o ou classificaça o do 
candidato, valendo para esse fim a publicaça o na imprensa oficial. 
Art 96. Sera  considerada a legislaça o atualizada ate  a data de publicaça o deste edital, bem como 
alteraço es em dispositivos legais e normativos ate  esta data na avaliaça o na prova objetiva. 
Art 97. Os atos administrativos da Prefeitura Municipal de Manicore  sa o oficialmente publicados no 
Dia rio Oficial Eletro nico da Prefeitura, e podem ser visualizados no site. 
Art 98. E  de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicaça o de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a esse Processo Seletivo atrave s dos locais de divulgaça o indicados neste edital. 

12.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

https://passaportepdh.com.br/
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Art 99. Ressalvadas as hipo teses previstas na legislaça o pertinente, ao candidato convocado para 
contrato, na o sera o permitidas o adiamento, sendo eliminado do Processo Seletivo o candidato que, por 
qualquer motivo, na o aceitar o local designado quando convocado. 
Art 100. Decaira  do direito de impugnar os temos deste edital de Processo Seletivo, perante a 
administraça o, o candidato que na o o fizer ate  o segundo dia u til, apo s o encerramento das inscriço es. 
Art 101. A inexatida o das declaraço es, as irregularidades de documentos ou as de outra natureza, 
ocorridas no decorrer do Processo Seletivo, mesmo que so  verificada posteriormente, eliminara  o 
candidato do Processo Seletivo, anulando todos os efeitos decorrentes de sua inscriça o. 
Art 102. O ato de inscriça o gera presunça o absoluta de que o candidato conhece as presentes instruço es 
e de que aceita as condiço es do Processo Seletivo, estabelecidas na legislaça o deste edital. 
Art 103. A Prefeitura Municipal de Manicore  e a PASSAPORTE PDH na o se responsabilizam por equí vocos 
eventualmente cometidos pelo candidato, POR DEIXAR DE LER ESTE EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORE . 
Art 104. Os itens deste edital, inclusive o cronograma de execução previsto, poderão sofrer eventuais alterações, 

atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou por 

motivo de força maior, até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que 

constará em edital. 

Art 105. NÃO SERÁ FEITA NENHUMA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS DESSE PROCESSO 

SELETIVO POR TELEFONE, CORREIO OU E-MAIL; É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 

CANDIDATO ACOMPANHAR AS CONVOCAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, NOS LOCAIS INDICADOS NESTE EDITAL. 

Art 106. A Prefeitura Municipal de Manicoré e a empresa realizadora do Processo Seletivo não se 

responsabilizarão pelo fornecimento de quaisquer cursos preparatório, textos, apostilas referentes a este Processo 

Seletivo. 

Art 107. A Prefeitura Municipal de Manicoré e a PASSAPORTE PDH não se responsabilizarão por transporte, 

alimentação e hospedagem dos candidatos aprovados e nomeados em cargos logrados nos distritos do município; 

Art 108. A Prefeitura Municipal de Manicoré e a PASSAPORTE PDH se eximem das despesas com viagens e 

hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame, mesmo quando alteradas datas previstas no 

cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da Prefeitura 

Municipal de Manicoré e/ou da organizadora PASSAPORTE PDH. 

Art 109. Decorridos 120 (cento e vinte) dias após a homologação do resultado final do Processo Seletivo, os 

Cartões Resposta, serão incinerados. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, 

ouvida, quando necessário, a Procuradoria Geral do Município. 
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MANICORÉ/AM, 25 de setembro de 2023. 
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LÚCIO FLÁVIO DO ROSÁRIO    
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13.FAZEM PARTE DESTE EDITAL 

 



 

 

 

 

 

ANEXO I 

QUADRO DE VAGAS 

GRAU DE ESCOLARIDADE ECIXIGO: Ensino Médio Completo, ressalvado o disposto no  
§1º do Art. 6º da Lei no: 11.350/2006 

CÓD UNIDADE 
VINCULADA 

CH/SEMANAL PRINCIPAIS 
LOCALIDADES 

SALÁRIO VAGAS 
ACS 

VAGAS 
ACE 

01 UBS ALICE MATOS 
FERREIRA - 

DISTRITO DE 
DEMOCRACIA 

 

40 SANTA EVA R$2.640,00 1 - 
VISTA ALEGRE R$2.640,00 2 - 

LIBERDADE, CAMURU  E 
SA O MIGUEL 

R$2.640,00 1 - 

BOA ESPERANÇA R$2.640,00 1 - 
IGAPO  AÇU, 

JACARETINGA E RIO 
NOVO 

R$2.640,00 1 - 

PANDEGAL R$2.640,00 1 - 
MONTE SIA O I, MONTE 

SIA O II E MONTE 
HEROBE 

R$2.640,00 1 - 

MONTE DAS OLIVEIRA E 
LIBERDADE 

R$2.640,00 1 - 

JATUARANA R$2.640,00 2 - 
MATO VERDE E A GUA 

AZUL 
R$2.640,00 1 - 

SANTA ANA, NOVO 
PARAISO E SA O 
SEBASTIA O 

R$2.640,00 1 - 

URUCURY, XORORO  E 
SANTA MARIA 

R$2.640,00 1 - 

DEMOCRACIA E TERRA 
PRETA DO RAMAL 

R$2.640,00 1 - 

 TOTAL DE VAGAS 15 - 
02 UBS MANOEL VAZ 

VIEIRA – DISTRITO 
DE NAZARÉ 

 

40 NAZARE  R$2.640,00 1 - 
SA O FRANCISCO DO 
FURO DO PURUI 

R$2.640,00 1 - 

SA O JOSE E MONTE 
SINAI 

R$2.640,00 1 - 

SANTA ANA R$2.640,00 1 - 
CRISTALINA, SA O 
LAZARO E SANTO 
ANTO NIO PAU 
QUEIMADO 

R$2.640,00 1 - 

SANTA CANAA  R$2.640,00 1 - 
TERRA PRETA 
CAPANZINHO 

R$2.640,00 1 - 

SANTO ANTO NIO 
BARREIRA E 
JACARETINGA 

R$2.640,00 1 - 

SA O TOME, NAZARE  R$2.640,00 1  
FORTALEZA PAU 

QUEIMADO E BOAS 
NOVAS 

R$2.640,00 1  

 TOTAL DE VAGAS 10 - 
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GRAU DE ESCOLARIDADE ECIXIGO: Ensino Médio Completo, ressalvado o disposto no  
§1º do Art. 6º da Lei no: 11.350/2006 

CÓD UNIDADE 
VINCULADA 

CH/SEMANAL PRINCIPAIS 
LOCALIDADES 

SALÁRIO VAGAS 
ACS 

VAGAS 
ACE 

03 UBS ERCILIA 
MARTINS DE SOUZA - 

DISTRITO PONTA 
CAMPO 

 

40 FATIMA, SANTA 
CIVITA 

R$2.640,00 1 - 

PONTA DO CAMPO R$2.640,00 1 - 

SANTA CIVITA R$2.640,00 1 - 

SA O SEBASTIAO DO 
CUMA, SA O JOSE  DO 

CUMA, IGAPO  
VELHO 

R$2.640,00 1 - 

SA O RAIMUNDO E 
CACAIA 

R$2.640,00 1 - 

JUTAI  R$2.640,00 1 - 

URUMATUBA E 
CATATUBA 

R$2.640,00 1 - 

NAZARE RETIRO E 
VARADOURO 
MOREIRA 

R$2.640,00 1 - 

 TOTAL DE VAGAS 08 - 

04 UBS RAIZA GLORIA 
ASSEM FRANCA – 
DISTRITO BARRO 

ALTO 

 LAGO DOS REME DIOS E 
INDEPENDE NCIA  

R$2.640,00 1 - 

TRE S ESTRELAS, BOA FE  
E VERA CRUZ  

R$2.640,00 1 - 

PARAISO E SA O PEDRO  R$2.640,00 1 - 
TERRA PRETA RIO 

MANICORE  
R$2.640,00 1 - 

ESPERANÇA  R$2.640,00 1 - 
ESTIRA O E 

MARANHOTO  
R$2.640,00 1 - 

TRE S ESTRELAS E BOM 
FIM 

R$2.640,00 1 - 

REDENÇA O E MOCAMBO R$2.640,00 1 - 
BARRO ALTO  R$2.640,00 1 - 
PARINTINTI R$2.640,00 1 - 

 TOTAL DE VAGAS 10 - 
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GRAU DE ESCOLARIDADE ECIXIGO: Ensino Médio Completo, ressalvado o disposto no  
§1º do Art. 6º da Lei no: 11.350/2006 

CÓD UNIDADE 
VINCULADA 

CH/SEMANAL PRINCIPAIS LOCALIDADES SALÁRIO VAGAS 
ACS 

VAGAS 
ACE 

05 UBS JOAQUIM DE 
OLIVEIRA NETO – 

DISTRITO VERDUM 
 

40 REPARTIMENTO  R$2.640,00 2 - 
RIBAMAR E ILHA DO MONTE 

CRISTO  
R$2.640,00 1 - 

PORCAO E MANGAL  R$2.640,00 1 - 
SANTA INA CIA E 
SOBRADINHO   

R$2.640,00 1 - 

SA O JOSE DO MIRITI E BRAÇO 
DO AUTAZ 

R$2.640,00 1 - 

VERDUM R$2.640,00 1 - 
REMANSO, CORRENTEZA E 

SURURU 
R$2.640,00 1 - 

BRAÇO GRANDE  R$2.640,00 1 - 
NOVOS PRAZERES  R$2.640,00 1  

BRACINHO  R$2.640,00 1  
SA O JOSE E SANTA 

TEREZINHA  
R$2.640,00 1  

SEMPRE VIVA  R$2.640,00 1  
DELICIA, SANTA LUZIA E  

CURRALINHO 
R$2.640,00 1  

MATUPIRIZINHO E IGARAPE  
DO MATUPIRI 

R$2.640,00 1  

PARAISO R$2.640,00 1  
TERRA PRETA ATININGA  R$2.640,00 1  

BARREIRA DO MATUPIRI, BOA 
VISTA  

R$2.640,00 1  

VERDUM  R$2.640,00 1  
SANTA MARIA  R$2.640,00 1  

 TOTAL DE 
VAGAS 

20 - 

06 UBS JOAQUIM DE 
OLIVEIRA NETO – 

DISTRITO 
CACHOERINHA 

 
 

40 MARAVILHA, MACACO PREGO 
E ITAPIMINA 

R$2.640,00 1 - 

SA O PEDRO URUA   R$2.640,00 1 - 
SA O TOME, SANTA HELENA E 

BIRIBA  
R$2.640,00 1 - 

CONCEIÇA O DO URUA  E SA O 
JOSE DO URUA   

R$2.640,00 1 - 

SA O PEDRO URUA   R$2.640,00 1 - 
SANTA RITA E BACABAL  R$2.640,00 1 - 
SA O JOA O E RIO PRETO R$2.640,00 1 - 

PORTO SEGURO, COLARES I  R$2.640,00 1 - 
CACHOEIRINHA  R$2.640,00 1 - 

NOVA ALIANÇA E JENIPAPO II R$2.640,00 1 - 
CARAPANAUBA E SA O JOA O  R$2.640,00 1 - 

NAZARE DO URUA  R$2.640,00 1 - 
CACHOEIRINHA E CURUPATY  R$2.640,00 1 - 

NAZARE DO URUA  R$2.640,00 1 - 
JENIPAPOI, COLARES II, ILHA 

DO MEIO 
R$2.640,00 1 - 

 TOTAL DE 
VAGAS 

15 - 
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GRAU DE ESCOLARIDADE ECIXIGO: Ensino Médio Completo, ressalvado o disposto no  
§1º do Art. 6º da Lei no: 11.350/2006 

CÓD UNIDADE 
VINCULADA 

CH/SEMANAL PRINCIPAIS LOCALIDADES SALÁRIO VAGAS 
ACS 

VAGAS 
ACE 

07 UBSF NOSSA 
SENHORA DAS 

DORES – DISTRITO 
SÃO VICENTE 

 
 

40 VISTA NOVA E BOM 
SUSPIRO  

R$2.640,00 1 - 

URUCURY, FORTALEZA DO 
BOM INTENTO 

R$2.640,00 1 - 

SA O FRANCISCO, BOA VISTA, 
BOM JESUS, PRIMAVERA  

R$2.640,00 1 - 

SA O RAIMUNDO, SUMAU MA  R$2.640,00 1 - 
PALHAL, SOA BRA S, SA O 

VICENTE  
R$2.640,00 1 - 

SANTA CATARINA, PEDRAL, 
ILHA MARMELOS, VILA 

ESPERANÇA  

R$2.640,00 1 - 

VISTA ALEGRE, MONTE 
SINAI, SA O FRANCISCO II 

R$2.640,00 1 - 

PARANANEMA, TAQUARA R$2.640,00 1 - 
SA O PEDRO, CURUÇA , 
BARREIRA DO CURUÇA  

R$2.640,00 1 - 

SANTA MARTA E SANTA 
HELENA  

R$2.640,00 1 - 

 TOTAL DE 
VAGAS 

10 - 

 

GRAU DE ESCOLARIDADE ECIXIGO: Ensino Médio Completo, ressalvado o disposto no  
§1º do Art. 6º da Lei no: 11.350/2006 

CÓD UNIDADE 
VINCULADA 

CH/SEMANAL PRINCIPAIS 
LOCALIDADES 

SALÁRIO VAGAS 
ACS 

VAGAS 
ACE 

VAGAS 
MICROS. 

08 UBS JOSÉ DE JESUS 
BATISTA DOS 

SANTOS / VILA 
MARAVILHA 

 

40 VICINAL 
TRIUNFO E 

VICINAL BOM 
FUTURO 

R$2.640,00 1 - - 

VICINAIS PA O DE 
QUEIJO, ZE  
PARANA , 

MILTON MAIA, 
TUNICA O, 
BAIANOS, 

VICINAL DOS 
PE S DE MANGA 

R$2.640,00 1 - - 

VICINAIS 
GOLPINHO, 
ESPERANÇA 

R$2.640,00 1 - - 

VICINAL 
PROGRESSO 

R$2.640,00 1 - - 

VICINAL 
MARAVILHA 

R$2.640,00 1 - - 

VILA 
MARAVILHA 

R$2.640,00 1 1 1 

 TOTAL DE 
VAGAS 

6 1 1 
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GRAU DE ESCOLARIDADE ECIXIGO: Ensino Médio Completo, ressalvado o disposto no  
§1º do Art. 6º da Lei no: 11.350/2006 

CÓD UNIDADE VINCULADA CH/SEMANAL PRINCIPAIS 
LOCALIDADES 

SALÁRIO VAGAS 
ACS 

VAGAS 
ACE 

VAGAS 
MICROS. 

09 UBS SANTO ANTONIO 
DE MATUPI/ ÁREA 

009 EQUIPE MATUPI 
 

40 VICINAL MATI UCO R$2.640,00 1 - - 
VICINAL MATUPI R$2.640,00 1 - - 
VILA MATUPI R$2.640,00 6 1 1 

 TOTAL DE 
VAGAS 

8 1 1 

10 UBS SANTO ANTONIO 
DO MATUPI/ EQUIPE 
005 SANTO ANTONIO 

DE MATUPI 
 
 

40 VICINAL PITO 
ACESO 

R$2.640,00 1 - - 

VICINAL MATUPIRI R$2.640,00 1 - - 
VICINAL UNIA O, 
BELA VISTA, NOVA 
VIDA, PE ROLA 

NEGRA 

R$2.640,00 1 - - 

VILA MATUPI R$2.640,00 5 1 1 
    TOTAL DE 

VAGAS 
8 1 1 

 

GRAU DE ESCOLARIDADE ECIXIGO: Ensino Médio Completo, ressalvado o disposto no  
§1º do Art. 6º da Lei no: 11.350/2006 

CÓD UNIDADE 
VINCULADA 

CH/SEMANAL PRINCIPAIS 
LOCALIDADES 

SALÁRIO VAGAS 
ACS 

VAGAS 
ACE 

VAGAS 
MICROS. 

11 UND. BÁSICA 
NILTON 

 

40 SANTA LUZIA R$2.640,00 - - - 
 TOTAL DE 

VAGAS 
07 01 01 

12 UND. BÁSICA 
NILTON 

40 DOM BOSTO R$2.640,00 - - - 
 TOTAL DE 

VAGAS 
08 01 01 

13 UND. BÁSICA JOÃO 
PEREIRA 

40 CENTRO R$2.640,00 - - - 
 TOTAL DE 

VAGAS 
06 01 01 

14 UND. BÁSICA MÃE 
LAURINDA 

40 SA O DOMINGOS 
SA VIO 

R$2.640,00 - - - 

 TOTAL DE 
VAGAS 

08 01 01 

15 UND. BÁSICA MÃE 
LAURINDA 

40 ROSA RIO R$2.640,00 - - - 
 TOTAL DE 

VAGAS 
08 01 01 

16 UND. BÁSICA EMILY 
TÁSSIA 

40 ANDARAI  R$2.640,00 - - - 
 TOTAL DE 

VAGAS 
09 01 01 

17 UND. BÁSICA EMILY 
TÁSSIA 

40 SANTO ANTO NIO  R$2.640,00 - - - 
 TOTAL DE 

VAGAS 
07 01 01 

18 UND. BÁSICA 
LOURIVAL DIAS 

40 MAZARELLO R$2.640,00 - - - 
 TOTAL DE 

VAGAS 
07 01 01 

19 UND. BÁSICA 
LOURIVAL DIAS 

40 MANICOREZINHO R$2.640,00 - - - 
 TOTAL DE 

VAGAS 
08 01 01 

20 ENDEMIAS SEDE 40 - R$2.640,00 - - - 
 TOTAL DE 

VAGAS 
- 05 03 

21 MATUPI SEDE 40 - R$2.640,00 - - - 
 TOTAL DE 

VAGAS 
- 05 04 
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GRAU DE ESCOLARIDADE ECIXIGO: Ensino Médio Completo, ressalvado o disposto no  
§1º do Art. 6º da Lei no: 11.350/2006 

CÓD UNIDADE 
VINCULADA 

CH/SEMANAL PRINCIPAIS 
LOCALIDADES 

SALÁRIO VAGAS 
MICROS. 

22 UBS ALICE MATOS 
FERREIRA - 

DISTRITO DE 
DEMOCRACIA 

 

40 DEMOCRACIA R$2.640,00 1 
A GUA AZUL  R$2.640,00 1 
LIBERDADE  R$2.640,00 1 

SA O SEBASTIAO  R$2.640,00 1 
MONTE SIA O I R$2.640,00 1 

 TOTAL DE 
VAGAS 

05 

23 UBS MANOEL VAZ 
VIEIRA – DISTRITO 

DE NAZARÉ 
 

40 NAZARE   R$2.640,00 1 
SA O JOSE DE 

ONÇAS  
R$2.640,00 1 

SANTO ANTO NIO 
DO PAU 

QUEIMADO  

R$2.640,00 1 

SA O FRANCISCO 
DO FURO DO 

PURUI 

R$2.640,00 1 

SANTO ANTO NIO 
BARREIRA  

R$2.640,00 1 

 TOTAL DE 
VAGAS 

05 

24 UBS ERCILIA 
MARTINS DE SOUZA - 

DISTRITO PONTA 
CAMPO 

 

40 URUMATUBA  R$2.640,00 1 
NAZARE  DO 
RETIRO  

R$2.640,00 1 

FATIMA  R$2.640,00 1 
SA O RAIMUNDO  R$2.640,00 1 

PONTA DO 
CAMPO 

R$2.640,00 1 

 TOTAL DE 
VAGAS 

05 
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GRAU DE ESCOLARIDADE ECIXIGO: Ensino Médio Completo, ressalvado o disposto no  
§1º do Art. 6º da Lei no: 11.350/2006 

CÓD UNIDADE 
VINCULADA 

CH/SEMANAL PRINCIPAIS 
LOCALIDADES 

SALÁRIO VAGAS 
MICROS. 

25 UBS RAIZA GLORIA 
ASSEM FRANCA – 
DISTRITO BARRO 

ALTO 
 

40 BARRO ALTO  R$2.640,00 1 
ESPERANÇA  R$2.640,00 1 
MOCAMBO  R$2.640,00 1 

TRE S ESTRELAS  R$2.640,00 1 
VERA CRUZ  R$2.640,00 1 

 TOTAL DE 
VAGAS 

05 

26 UBS JOAQUIM DE 
OLIVEIRA NETO – 

DISTRITO VERDUM 
 

40 VERDUM  R$2.640,00 1 
REPARTIMENTO  R$2.640,00 1 
TERRA PRETA DO 
RIO ATININGA  

R$2.640,00 1 

SA O JOSE  DO 
MIRITI  

R$2.640,00 1 

RIBAMAR  R$2.640,00 1 
 TOTAL DE 

VAGAS 
05 

27 UBS JOAQUIM DE 
OLIVEIRA NETO – 

DISTRITO 
CACHOERINHA 

 

40 CACHOERINHA  R$2.640,00 1 
JENIPAPO I R$2.640,00 1 
ITAPINIMA  R$2.640,00 1 

CONCEIÇA O DO 
URUA   

R$2.640,00 1 

BIRIBA  R$2.640,00 1 
 TOTAL DE 

VAGAS 
05 

28 UBSF NOSSA 
SENHORA DAS 

DORES – DISTRITO 
SÃO VICENTE 

 

40 UBS FLUVIAL  R$2.640,00 1 

SANTA HELENA  R$2.640,00 1 

BOM SUSPIRO  R$2.640,00 1 

SAMAUMA  R$2.640,00 1 

SA O FRANCISCO I R$2.640,00 1 

SA O VICENTE R$2.640,00 1 

    TOTAL DE 
VAGAS 

06 

 

CARGOS ACS ACE MICROSCOPISTA 
TOTAL DE VAGAS 178 22 55 

 

                                                                            

Rua Professor Leonídio Rocha, 294 1º andar Centro - Feira de Santana - Bahia 
CEP: 44001-512 / Telefone: (75) 9 9710-9786 

E-mail: pdhconcursos@gmail.com 

 



 

 

 

 

 

ANEXO II 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO  

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 05 ATÉ 18 DE OUTUBRO DE 2023 
PERÍODO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DO 
VALOR DA INSCRIÇÃO 

05 E 06 DE OUTUBRO DE 2023 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE 
PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO: DEFERIDOS E 
INDEFERIDOS (ÁREA DO CANDIDATO) 

09 DE OUTUBRO DE 2023 

PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS QUANTO AO 
RESULTADO DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO 

10 e 11 DE OUTUBRO DE 2023 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS SOLICITAÇÕES DE 
ISENÇÃO DE PAGAMENTO DEFERIDOS E INDEFERIDOS, APÓS 
ANÁLISE DE RECURSOS 

13 DE OUTUBRO DE 2023 

ÚLTIMO DIA PARA PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO. 19 DE OUTUBRO DE 2023 
DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 24 DE OUTUBRO DE 2023 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO 
DA 1ª ETAPA COM LOCAIS DE PROVAS - PROVAS OBJETIVAS 

26 DE OUTUBRO DE 2023 

APLICAÇÃO DA 1ª ETAPA - PROVAS OBJETIVAS 29 DE OUTUBRO DE 2023 
DIVULGAÇÃO DOS GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 30 DE OUTUBRO DE 2023 
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS QUANTO AO 
GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 

31 DE OUTUBRO E 01 DE NOVEMBRO DE 2023 

DIVULGAÇÃO DAS RESPOSTAS AOS RECURSOS INTERPORTOS 
(ÁREA DO CANDIDATO) 

06 DE NOVEMBRO DE 2023 

DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS RETIFICADOS (SE HOUVER) E DAS 
RESPOSTAS AOS RECURSOS 

06 DE NOVEMBRO DE 2023 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA 1ª ETAPA – 
PROVAS OBJETIVAS 

07 DE NOVEMBRO DE 2023 

PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS QUANTO AO 
RESULTADO PRELIMINAR DA 1ª ETAPA - PROVAS OBJETIVAS E 
VISTA DA FOLHA DE RESPOSTAS 

08 E 09 DE NOVEMBRO DE 2023 

DIVULGAÇÃO DAS RESPOSTAS AOS RECURSOS INTERPORTOS 
(ÁREA DO CANDIDATO) 

14 DE NOVEMBRO DE 2023 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DA 1ª ETAPA – 
PROVAS OBJETIVAS 

14 DE NOVEMBRO DE 2023 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO 
DA 2ª ETAPA – AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

14 DE NOVEMBRO DE 2023 

PERÍODO DE ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AOS 
TÍTULOS – AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

16 E 17 DE NOVEMBRO DE 2023 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA 2ª ETAPA – 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

24 DE NOVEMBRO DE 2023 

PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS QUANTO AO 
RESULTADO PRELIMINAR DA 2ª ETAPA – AVALIAÇÃO DE 
TÍTULOS 

25 E 26 DE NOVEMBRO DE 2023 

DIVULGAÇÃO DAS RESPOSTAS AOS RECURSOS INTERPORTOS 
(ÁREA DO CANDIDATO) 

29 DE NOVEMBRO DE 2023 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DA 2ª ETAPA – 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

29 NOVEMBRO DE 2023 

RESULTADO FINAL DA 1ª E 2ª ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CURSO DE 
FORMAÇÃO INICIAL 

29 DE NOVEMBRO DE 2023 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL 04 ATÉ 15 DE DEZEMBRO DE 2023 
RESULTADO FINAL DO CURSO DE FORMAÇÃO 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
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ANEXO III 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

• LÍ NGUA PORTUGUESA: Íntelecçã o de textos denotãtivos e/ou conotãtivos, intertextuãlidãde. Acentuãçã o grã ficã e 
proso dicã. 
Ortogrã ficã (de ãcordo com o novo ãcordo ortogrã fico). Uso dã crãse. Pontuãçã o. Frãse, orãçã o e perí odo. Anã lise 
morfossintã ticã em situãço es contextuãis. Clãssificãçã o dãs pãlãvrãs quãnto ão nu mero de sí lãbãs: (monossí lãbos, dissí lãbos, 
trissí lãbos, polissí lãbos). Colocãçã o Pronominãl (pro clise, meso clise e e nclise). Rege nciã verbãl e nominãl. Concordã nciã 
verbãl e nominãl. 
Termos dã orãçã o: (essenciãis, integrãntes, ãcesso rios). Perí odo composto por coordenãçã o e por subordinãçã o. Semã nticã 
(cie nciã dos significãdos). Elementos dã comunicãçã o (emissor, receptor, co digo, mensãgem, cãnãl e referente). Funço es dã 
linguãgem (referenciãl, emotivã, fã ticã, poe ticã, ãpelãtivã, metãlinguí sticã) Morfologiã (clãsses grãmãticãis vãriã veis: ãrtigo, 
ãdjetivo; numerãl; pronome, substãntivo e verbo) e (clãsses grãmãticãis invãriã veis: ãdve rbio, conjunçã o, preposiçã o e 
interjeiçã o). 
Vozes verbãis: (ãtivã, pãssivã e reflexivã). Polissemiã (figurãs de linguãgem). Sino nimos, ãnto nimos, homo nimos e 
pãro nimos). 
Signo linguí stico (significãnte) e (significãdo) dã pãlãvrã. Estruturã e formãçã o dãs pãlãvrãs. 
• ÍNFORMA TÍCA: Ambiente operãcionãl Windows (2008/xp/vistã/win7). Fundãmentos do Windows, operãço es com 
jãnelãs, menus, bãrrã de tãrefãs, ã reã de trãbãlho, trãbãlho com pãstãs e ãrquivos, locãlizãçã o de ãrquivos e pãstãs, 
movimentãçã o e co piã de ãrquivos e pãstãs e criãçã o e exclusã o de ãrquivos e pãstãs, compãrtilhãmentos e ã reãs de 
trãnsfere nciã; Windows Explorer. 
Ínternet. MS Office 2003/2007/XP – Word. Conceitos bã sicos. Criãçã o de documentos. Abrir e Sãlvãr documentos. Digitãçã o. 
Ediçã o de textos. Estilos. Formãtãçã o. Tãbelãs e tãbulãço es. Cãbeçãlho e rodãpe s. Configurãçã o de pã ginã. Corretor 
ortogrã fico. 
Ímpressã o. Plãnilhã Eletro nicã. MS Office 2003/2007/XP – Excel. Conceitos bã sicos. Criãçã o de documentos. Abrir e Sãlvãr 
documentos. Estilos. Formãtãçã o. Fo rmulãs e funço es. Grã ficos. Corretor ortogrã fico. E-mãil. 
• CONHECÍMENTOS GERAÍS/ATUALÍDADES: Conhecimentos mãrcãntes do cenã rio culturãl, polí tico, econo mico e 
sociãl no Brãsil e no Mundo, Princí pios de Orgãnizãçã o Sociãl, Culturãl, Sãu de, Meio Ambiente, Polí ticã e Economiã Brãsileirã, 
Anã lise dos principãis conflitos nãcionãis e mundiãis. Amplãmente veiculãdos nos u ltimos dois ãnos pelã imprensã fãlãdã e 
escritã nãcionãl ou locãl (rã dio, televisã o, jornãis, revistãs e/ou internet). 
• CONHECÍMENTO ESPECÍ FÍCOS ACS: Princí pios e diretrizes do Sistemã U nico de Sãu de e ã Lei Orgã nicã dã Sãu de. 
Portãriã n.º 2.436, de 21 de setembro de 2017 (Polí ticã Nãcionãl de Atençã o Bã sicã). Lei Federãl n.º 13.595, de 5 de jãneiro de 
2018. Lei 14.536 de 2023. Portãriã n.º 1.944, de 27 de ãgosto de 2009 (Polí ticã Nãcionãl de Atençã o Íntegrãl ã  Sãu de do 
Homem). Portãriã n.º 2.528 de 19 de outubro de 2006 (Polí ticã Nãcionãl de Sãu de dã Pessoã Ídosã). Portãriã n.º 1.130, de 5 
de ãgosto de 2015 (Polí ticã Nãcionãl de Atençã o Íntegrãl ã  Sãu de dã Criãnçã). Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estãtuto 
dã Criãnçã e do Adolescente). Portãriã n.º 1.060, de 5 de junho de 2002 (Polí ticã Nãcionãl de Sãu de dã Pessoã Portãdorã de 
Deficie nciã). Polí ticã Nãcionãl de Sãu de Íntegrãl de Le sbicãs, Gãys, Bissexuãis, Trãvestis e Trãnsexuãis. Noço es de e ticã e 
cidãdãniã. Visitã domiciliãr. Processo sãu de-doençã e seus determinãntes/condicionãntes. A fãmí liã e o trãbãlho do ACS, 
Registro Civil de Nãscimento e documentãçã o bã sicã, Sãu de dã criãnçã (ãcompãnhãmento do crescimento e desenvolvimento 
dã criãnçã e Cãdernetã de Sãu de dã Criãnçã). Progrãmã Bolsã-Fãmí liã. Orientãço es ãlimentãres pãrã ã criãnçã. Obesidãde em 
criãnçã. Prevenindo ãcidentes nã infã nciã. Sãu de do ãdolescente. Cãlendã rio Nãcionãl de Ímunizãçã o nãs diversãs fãixãs 
etã riãs. Sexuãlidãde. Sãu de bucãl no ãdolescente. Trãnstornos ãlimentãres. Sãu de do ãdulto. Doençãs cro nicãs. Prevençã o dãs 
Ínfecço es sexuãlmente trãnsmissí veis. Sãu de do homem. Sãu de dã mulher. Atençã o ão idoso.  Sãu de mentãl. Uso ãbusivo de 
ã lcool e outrãs drogãs. Viole nciã fãmiliãr, contrã ã mulher, contrã ã criãnçã e o ãdolescente, contrã o idoso, contrã pessoãs 
portãdorãs de deficie nciã fí sicã e mentãl. Notificãçã o compulso riã. Doençãs trãnsmitidãs por vetores: mosquitos, insetos, 
moluscos e outros. Doençãs Ímunopreveniveis. Conceito de territoriãlizãçã o, microã reã e ã reã de ãbrãnge nciã. Principãis 
problemãs de sãu de dã populãçã o e recursos existentes pãrã o enfrentãmento dos problemãs. Pessoãs portãdorãs de 
necessidãdes especiãis; ãbordãgem; medidãs fãcilitãdorãs de inclusã o sociãl e direito legãis. Educãçã o em Sãu de: Conceitos e 
instrumentos. Comunicãçã o. Abordãgem comunitã riã: mobilizãçã o e pãrticipãçã o comunitã riã em sãu de. Estãtuto dã Pessoã 
Ídosã. Visitã domiciliãr. Estrãte giã Sãu de dã Fãmí liã. Cãdernetã de sãu de dã criãnçã e dã pessoã idosã. Polí ticã Nãcionãl de 
Atençã o Íntegrãl ã  Sãu de dã Mulher. Mãnuãl: O trãbãlho do ãgente comunitã rio de sãu de.  
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• CONHECIMENTO ESPECI FICOS ACE: Princí pios e diretrizes do Sistema Ú nico de Saú de e a Lei Orga nica da Saú de. 

Portaria n.º 2.436, de 21 de setembro de 2017 (Polí tica Nacional de Atença o Ba sica). Lei Federal n.º 13.595, de 5 

de janeiro de 2018. Avaliaça o das a reas de risco ambiental e sanita rio; Noço es ba sicas de epidemiologia, meio 

ambiente e saneamento; Qúem e  o agente de controle de endemias. Atribúiço es do agente de controle de endemias. 

Aço es a serem desenvolvidas pelo agente de controle de endemias. Sistema de Informaça o qúe o agente de controle 

de endemias trabalha. Finalidade do sistema de informaça o para o trabalho do agente de controle de endemias. 

Conhecimento ba sico sobre: esqúistossomose, doença de Chagas, dengúe, co lera, febre amarela, filariose, 

leishmaniose, peste, raiva, leptospirose e mala ria. Biologia dos vetores. Reconhecimento geogra fico. Tratamento e 

ca lcúlo para tratamento. Pesqúisa entomolo gica. Criadoúros. Manúseio de inseticida e úso de E.P.I. Organizaça o e 

operaça o de campo. Material de úso dia rio. conceitos de endemia, epidemias, súrto e pandemia. Direitos e deveres 

dos úsúa rios da saú de; Medidas de proteça o a  saú de dos agentes de combate as endemias; Programa nacional de 

controle da dengúe; Vigila ncia em saú de na atença o ba sica: o processo de trabalho da atença o ba sica e da vigila ncia 

em saú de – Sistema de Informaça o de Agravos de Notificaça o – SINAN; Dengúe, Esqúistossomose, Mala ria – 

agentes etiolo gicos, modo de transmissa o, manifestaço es da doença, diagno stico, tratamento e prevença o; Doença 

de chagas, febre amarela, Leishmaniose tegúmentar americana, Leptospirose, Raiva – agentes etiolo gicos, modo 

de transmissa o, manifestaço es da doença, diagno stico, tratamento e prevença o; Acidentes com animais 

peçonhentos; Polí tica nacional de edúcaça o permanente em saú de; e Doenças e agravos de notificaça o 

compúlso ria no territo rio nacional. 

• CONHECIMENTO ESPECI FICOS MICROSCOPISTAS: Princí pios e diretrizes do Sistema Ú ' nico de Saú de e a Lei 

Orga nica da Saú de. Portaria n.º 2.436, de 21 de setembro de 2017 (Polí tica Nacional de Atença o Ba sica). Lei Federal 

n.º 13.595, de 5 de janeiro de 2018. Avaliaça o das a reas de risco ambiental e sanita rio; Noço es ba sicas de 

epidemiologia, meio ambiente e saneamento. Conhecimento ba sico sobre:  Mala ria, doença de Chagas, dengúe, 

co lera, febre amarela, filariose, leishmaniose, peste,  raiva, leptospirose.  Biologia dos vetores.  Ambiente laboratorial, 

fúndamentos:  Vidraria e eqúipamentos de laborato rio – Identificaça o, útilizaça o e conservaça o, dos principais 

eqúipamentos de laborato rio como: balanças, estúfas, microsco pio, vidraria, etc. Esterilizaça o e desinfecça o:   

Identificaça o   dos  me todos   mais útilizados na esterilizaça o e   desinfecça o   em laborato rio (aútoclavaça o, 

esterilizaça o em estúfa, solúço es desinfetantes); Te cnicas de lavagem de material em laborato rio de ana lises de 

clí nicas. Hematologia: Preparo do esfregaço sangúí neo, me todos de coloraça o de laminas, identificar úso dos diferentes 

anticoagúlante, se rie vermelha, se rie branca.  Imúno-hematologia:  Sistema  ABO  e  RH  dos grúpos sangúí neos.  

Bioqúí mica do sangúe: fúndamentos ba sicos, me todos de determinaço es bioqúí micas (glicose, colesterol). 

Parasitologia: me todos diagno sticos para helmintos e  protozoa rios caracterizaça o de hemoparasitose comúns na 

regia o amazo nica.  Microbiologia:  caracterí sticas morfotintorias;  tipos  de  meio  de cúltúra, me todos de coloraça o. 

Imúnologia: Coleta e conservaça o de material, me todos de microscopia, Organizaça o e comportamento  

laboratorial:  Me todos de prevença o e assiste ncia a acidentes de trabalho. E' tica em laborato rio de ana lises clí nicas. 

Biossegúrança: cúidados com meio ambiente e saú de no trabalho, cúidados com descarte de material. Organizaça o 

e comportamento laboratorial. EPI (Eqúipamentos de Proteça o Individúal) e EPC (Eqúipamentos de Proteça o 

Coletiva). 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS ECONOMICAMENTE HIPOSSUFICIENTES 

Eu __________________________________________________________________________, ,de nacionalidade _______________________ , 
com data de nascimento _____________________________, documento de identidade/passaporte n° (o rga o expedidor) 
_________________________________, CPF n° _______________________________, residente e domiciliado a  rua telefone (___ ) 
____________________________________, e-mail __________________________________________, candidato a  vaga de , de que trata 
o Edital nº 001/2022, venho requerer a V. Senhoria isença o da taxa de inscriça o prevista no mencionado Edital, 
para o que, conforme dispo e o Decreto nº 6593/2008, publicado no DOU de 03/10/2008 e Lei Municipal. 
INFORMA o Nu mero de Identificaça o Social – NIS, referente a  sua inscriça o no Cadastro U nico para Programas 
Sociais do Governo Federal – CadU nico, bem como DECLARA ser membro de famí lia de baixa renda, nos termos 
do Decreto 6135/2007, publicado no DOU de 27/06/2007. 
 
DECLARA outrossim, estar ciente de que sofrera  as sanço es previstas em Lei, caso as informaço es / declaraço es 
contidas neste requerimento na o sejam verdadeiras. 
 
 
MANICORE /AM, ______ DE ____________________________ DE 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
NOME DA(O) INTERESSADA(O) 
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Comprovante de reside ncia em nome do requerente ou excepcionalmente em nome do pai ou da ma e (conta 
atualizada de luz, de a gua ou de telefone fixo), caso se trate de imo vel alugado, com comprovantes em nome de 
terceiros, o requerente deve anexar ao Comprovante, o Contrato de Locaça o para comprovaça o; 
 
Comprovante do NIS em nome do candidato, sem exceço es; 
 
Co pias das pa ginas da Carteira de Trabalho, onde consta a identificaça o do candidato, a foto, a assinatura, a 
qualificaça o civil e o contrato de trabalho, com a baixa do u ltimo emprego, e mais a pa gina subsequente em 
branco, ou, se servidor pu blico, exonerado ou demitido, a co pia do respectivo ato publicado no o rga o oficial ou 
declaraça o original, assinada pelo pro prio interessado, contendo as seguintes informaço es: Qual a u ltima 
atividade, local em que era executada, por quanto tempo tal atividade foi exercida e data do desligamento, 
acompanhada de co pia autenticada de qualquer documento onde conste o nu mero do PIS/PASEP do candidato; 
 

Co pia de documento que comprove a vige ncia de seguro desemprego, se houver. 



 

 

 

 

 

ANEXO V 

DESCRIÇÃO E A ATIVIDADE DO CARGO 

DESCRIÇÃO E ATIVIDADES DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
O Agente Comunitá rio de Sáu de tem como átribuiçá o o exercí cio de átividádes de prevençá o de doençás e de promoçá o dá sáu de, á pártir dos 
referenciáis dá Educáçá o Populár em Sáu de, mediánte áço es domiciliáres ou comunitá riás, individuáis ou coletivás, desenvolvidás em 
conformidáde com ás diretrizes do SUS que normátizám á sáu de preventivá e á átençá o bá sicá em sáu de, com objetivo de ámpliár o ácesso dá 
comunidáde ássistidá á s áço es e áos serviços de informáçá o, de sáu de, de promoçá o sociál e de proteçá o dá cidádániá, sob supervisá o do gestor 
municipál, distritál, estáduál ou federál. No modelo de átençá o em sáu de fundámentádo ná ássiste nciá multiprofissionál em sáu de dá fámí liá, e  
considerádá átividáde precí puá do Agente Comunitá rio de Sáu de, em suá á reá geográ ficá de átuáçá o, á reálizáçá o de visitás domiciliáres rotineirás, 
cásá á cásá, párá á buscá de pessoás com sináis ou sintomás de doençás águdás ou cro nicás, de ágrávos ou de eventos de importá nciá párá á sáu de 
pu blicá e consequente encáminhámento párá á unidáde de sáu de de refere nciá. E, ále m destás, sá o considerádás átividádes tí picás: 
I – A utilizáçá o de instrumentos párá diágno stico demográ fico e socioculturál; 
II – O detálhámento dás visitás domiciliáres, com coletá e registro de dádos relátivos á suás átribuiço es, párá fim exclusivo de controle e 
plánejámento dás áço es de sáu de; 
III – á mobilizáçá o dá comunidáde e o estí mulo á  párticipáçá o nás polí ticás pu blicás voltádás párá ás á reás de sáu de e socioeducácionál; 
IV – A reálizáçá o de visitás domiciliáres reguláres e perio dicás párá ácolhimento e ácompánhámento: 
á) dá gestánte, no pre -nátál, no párto e no puerpe rio; 
b) dá láctánte, nos seis meses seguintes áo párto; 
c) dá criánçá, verificándo seu estádo vácinál e á evoluçá o de seu peso e de suá álturá; 
d) do ádolescente, identificándo suás necessidádes e motivándo suá párticipáçá o em áço es de educáçá o em sáu de, em conformidáde com o previsto 
ná Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estátuto dá Criánçá e do Adolescente); 
e) dá pessoá idosá, desenvolvendo áço es de promoçá o de sáu de e de prevençá o de quedás e ácidentes dome sticos e motivándo suá párticipáçá o 
em átividádes fí sicás e coletivás; 
f) dá pessoá em sofrimento psí quico; 
g) dá pessoá com depende nciá quí micá de á lcool, de tábáco ou de outrás drogás; 
h) dá pessoá com sináis ou sintomás de álteráçá o ná cávidáde bucál; 
i) dos grupos homossexuáis e tránsexuáis, desenvolvendo áço es de educáçá o párá promover á sáu de e 
prevenir doençás; 
j) dá mulher e do homem, desenvolvendo áço es de educáçá o párá promover á sáu de e prevenir doençás; 
V – Reálizáçá o de visitás domiciliáres reguláres e perio dicás párá identificáçá o e ácompánhámento: 
á) de situáço es de risco á  fámí liá; 
b) de grupos de risco com máior vulnerábilidáde sociál, por meio de áço es de promoçá o dá sáu de, de prevençá o de doençás e de educáçá o em 
sáu de; 
c) do estádo vácinál dá gestánte, dá pessoá idosá e dá populáçá o de risco, conforme suá vulnerábilidáde e em consoná nciá com o previsto no 
cálendá rio nácionál de vácináçá o; 
VI – O ácompánhámento de condicionálidádes de prográmás sociáis, em párceriá com os Centros de Refere nciá de Assiste nciá Sociál (CRAS). 
No modelo de átençá o em sáu de fundámentádo ná ássiste nciá multiprofissionál em sáu de dá fámí liá, desde que o Agente Comunitá rio de Sáu de 
tenhá concluí do curso te cnico e tenhá disponí veis os equipámentos ádequádos, sá o átividádes do Agente, em suá á reá geográ ficá de átuáçá o, 
ássistidás por profissionál de sáu de de ní vel superior, membro dá equipe: 
I – A áferiçá o dá pressá o árteriál, duránte á visitá domiciliár, em cárá ter excepcionál, encáminhándo o páciente párá á unidáde de sáu de de 
refere nciá; 
II – A mediçá o de glicemiá cápilár, duránte á visitá domiciliár, em cárá ter excepcionál, encáminhándo o páciente párá á unidáde de sáu de de 
refere nciá; 
III – á áferiçá o de temperáturá áxilár, duránte á visitá domiciliár, em cárá ter excepcionál, com o devido encáminhámento do páciente, quándo 
necessá rio, párá á unidáde de sáu de de refere nciá; 
IV – á orientáçá o e o ápoio, em domicí lio, párá á corretá ádministráçá o de medicáçá o de páciente em situáçá o de vulnerábilidáde; 
V – A verificáçá o ántropome tricá. 
No modelo de átençá o em sáu de fundámentádo ná ássiste nciá multiprofissionál em sáu de dá fámí liá, sá o considerádás átividádes do Agente 
Comunitá rio de Sáu de compártilhádás com os demáis membros dá equipe, em suá á reá geográ ficá de átuáçá o: 
I – A párticipáçá o no plánejámento e no mápeámento institucionál, sociál e demográ fico; 
II – á consolidáçá o e á áná lise de dádos obtidos nás visitás domiciliáres; 
III – á reálizáçá o de áço es que possibilitem o conhecimento, pelá comunidáde, de informáço es obtidás em levántámentos socioepidemiolo gicos 
reálizádos pelá equipe de sáu de; 
IV – A párticipáçá o ná eláboráçá o, ná implementáçá o, ná áváliáçá o e ná reprográmáçá o permánente dos plános de áçá o párá o enfrentámento de 
determinántes do processo sáu de-doençá; 
V – A orientáçá o de indiví duos e de grupos sociáis quánto á fluxos, rotinás e áço es desenvolvidos no á mbito dá átençá o bá sicá em sáu de; 
VI – o plánejámento, o desenvolvimento e á áváliáçá o de áço es em sáu de; 
VII – o estí mulo á  párticipáçá o dá populáçá o no plánejámento, no ácompánhámento e ná áváliáçá o de áço es locáis em sáu de. 
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DESCRIÇÃO E ATIVIDADES DO CARGO DE AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 
Os agentes de controle de endemias (ACE) trabalham como mediadores na a rea da saú de ba sica e múitas vezes sa o o principal acesso aos 
programas de saú de, qúalidade de vida e prevença o de doenças para pessoas qúe vivem em comúnidades carentes oú mais afastadas, por meio de 
visitas a s reside ncias das famí lias oú em aço es coletivas. E, ale m destas, sa o consideradas atividades tí picas: 
❖ Realizar todo iní cio de ano o Reconhecimento Geogra fico (RG) do Territo rio; 
❖ Realizar inspeço es/visita em imo veis cadastrados no RG, sendo diariamente 25 visitas. 
❖ Ter capacidade de realizar 800 a 1000 inspeço es de imo veis em cada ciclo previsto, oú seja, cada ciclo corresponde a úm perí odo de 2 meses; 
❖ Realizar Levantamento Ra pido de Í ndices para Aedes Aegypti- LÍRAa a cada 3 meses; 
❖ Realizar tratamento de depo sitos com larvicidas e coletar amostras de larvas; 
❖ Realizar visita de ponto estrate gico a cada 15 dias; 
❖ Preencher diariamente boletim de Resúmo Dia rio de Serviço Antivetorial e semanalmente o Resúmo de Serviço Antivetorial; 
❖ Realizar Bloqúeio Vetorial atrave s de úso de Ma qúina Ultra Baixo Volúme- UBV Costal para Dengúe; 
❖ Realizar Termonebúlizaça o atrave s de ma qúina de termonebúlizaça o FOG para controle vetorial da Mala ria; 
❖ Realizar Borrifaça o Íntradomiciliar-BRÍ com ma qúina para controle da Mala ria; 
❖ Realizar Ínstalaça o de Mosqúiteiros Ímpregnados;  
❖ Manipúlar inseticidas conforme orientaça o te cnica do ministe rio da saú de; 
❖ Preencher boletim de Aça o de Bloqúeio de dengúe; 
❖ Encaminhar boletins a Gere ncia de Endemias oú ao Súpervisor de Dengúe todo iní cio de semana (segúndas feiras); 
❖ Coletar la mina de gota espessa de mala ria em a rea bem como preencher ficha de notificaça o e encaminhar ao microscopista; 
❖ Realizar palestra de edúcaça o em saú de; 
❖ Ídentificar casos súspeitos de doenças e agravos de natúreza ende mica; 
❖ Divúlgar sinais e sintomas de casos ende micos no territo rio; 
❖ Encaminhar casos súspeitos e seús contatos para tratamento me dico; 
❖ Participar de campanhas de combate a transmissa o de doenças e vacinaça o de zoonoses; 
❖ Realizaça o de bloqúeio vetorial. 
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DESCRIÇÃO E ATIVIDADES DO CARGO DE MICROSCOPISTA  
Os microscopistas realizam quando treinado o diagnostico laboratorial: Mala ria, hansení ase, tuberculose, leishmaniose, doenças de chagas e 
filariose. E, ale m destas, sa o consideradas atividades tí picas: 

• Possuir Curso de Formação de microscopista com certificação comprovada por Instituíção competente e /ou ser aprovado 
no Curso de Microscopia que será organizado pela SEMSA de acordo com a disponibilidade da Instituição formadora em 
atendimentos as Diretrizes do Ministério da Saúde;  

• Executar trabalhos técnico de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e 
preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos. 

•  Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo.  
• Proceder à análise de materiais em geral utilizando métodos qualitativo e quantitativamente os componentes desse 

material, utilizando metodologia definida para o diagnóstico conforme Diretrizes do Ministério da Saúde.  
• Proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios.  
• Proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.  
• Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores que estejam alocados.  
• Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo.  
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. Executar 

serviços gerais de apoio a análises de microscopia e ao laboratório;  
• Preparar lâminas e outros materiais para exames;  
• Manipular equipamentos de microscopia, organizar os pedidos de reagentes e materiais de consumo necessários para o 

bom funcionamento do laboratório;  
• Realizar manutenções e calibrações preventivas e rotineiras previstas para os equipamentos;  
• Esterilizar instrumentos, vidros e demais utensílios de laboratório;  
• Preparar amostras e coletar dados em laboratórios ou em atividades de campo;  
• Preparar equipamentos e proceder à análise de amostras utilizando metodologia definida nas Diretrizes do Ministério da 

Saúde;  
• Proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios;  
• Ler, analisar, registrar resultados de exames para o diagnóstico de malária utilizando técnicas específicas como gota 

espessa, das leishmanioses e outros hemoparasitos além de doenças como Tuberculose e outras doenças endêmicas que 
podem ser diagnosticadas pela técnica de microscopia; 

• Elaborar relatório mensal de lâminas examinadas, e prestar informações para orientar a vigilância epidemiológicas de 
casos;  

• Informar a produtividade por meio de sistemas de informação vigente;  
• Realizar atendimentos itinerantes em áreas rurais e urbanas e serviços de microscopia em comunidades Urbanas e Rurais 

e manter acampamento conforme demanda;  
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional; 
• Dispensar medicamentos para o tratamento de malária não grave e realizar o registro dos pacientes conforme 

metodologia e Diretrizes do Ministério da Saúde; 
• Atuar no apoio das atividades de campo e executar ações complementares em parceria com os Agentes de Combate a 

Endemias ACEs e Agente de Comunitários de Saúde ACSs quando necessário;  
• Na ausência em áreas dos ACEs para realizar o controle vetorial o Microscopista irá atuar nas ações de forma 

complementar. 
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ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 
 
 

ANEXO VI 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

 
Declaro para os devidos fins de comprovação, que o (a) senhor (a) 

____________________________________________________, brasileiro (a), solteiro (a), casado (a) residente e domiciliado 

(a) na comunidade de ___________________________________________, zona rural de Manicoré/AM, portador (a) da 

Cédula de Identidade n°. _______________ SSP/_____, inscrito(a) no CPF n°. ____________________, é acompanhado 

(a) na Comunidade pelo programa da saúde. 

É o que tenho a declarar a respeito. 

 

 

Manicoré/AM, ____ de ______________ de 20____. 

 

 

 

 

 

 

            _________________________________________________________________ 
Agente Comunitário de Saúde 

Comunidade:  


